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PORTARIA N° 5-8-7 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

CONSIDERANDO o todo quanto disposto no artigo 164 do Estatuto dos 
Funcionários Municipais (Lei 344), sendo direito subjetivo do servidor os adicionais por tempo de 
serviço, atendidos para tanto seus requisitos; 

CONSIDERANDO o protocolado de n° 191, de 24 de março de 2017, bem como o 
levantamento efetuado pela Secretaria e manifestação da Diretoria Parlamentar, 

R E S O L V E conceder ao funcionário CLEBER ULISSES DE OLIVEIRA, 
Assessor Técnico Parlamentar, com fundamento no artigo 164 do Estatuto dos Funcionários 

. 	 Municipais (lei 344), o adicional por tempo de serviço de 5% (cinco por cento), calculado 
sobre seus vencimentos vigentes, por ter completado, no dia 02/04/2006, o l quinquênio 
de serviço público, a partir do mês referência abril de 2017, fazendo o servidor, doravante, 
jus ao cômputo daquela vantagem, acrescendo seus vencimentos mensais. 

Campo Limpo Paulista, 20 de abril de 2017. 

A Me

5RBRAGHETTI

ra, 

DENIS ROB  
e 

 DE LIMA 	 VALDIR ANÔ ARENGHI 
lO Secretário 	 2 ° ecr1tário 

A OD 
1 Vice-P esidente 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal aos vinte 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete. 

José Beneizzato 
Diretor de Admi 	e Finanças 


